
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM 26/2025 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB , de 30 de abril de 2025

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Pedagógico do Curso Superior de

Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, no âmbito do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, Campus Esperança.

A Presidente do CONSELHO SUPERIOR (CONSUPER) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB) , no uso de suas atribuições no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo

Decreto Presidencial de 18/10/2022, publicado no Diário Oficial da União em 19/10/2022 e pela Lei 11.892, de 29

de dezembro de 2008, Resolve:

Art. 1º  - Aprovar “ad referendum”  as alterações no Projeto Pedagógico do Curso Superior de

Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, com carga horária mínima de 2000 horas e prazo mínimo

de 6 e máximo de 9 períodos para integralização,  com oferta de 80 vagas anuais em período integral pelo Campus

de Esperança do InsKtuto Federal da Paraíba, situado a Rodovia PB 121, S/N - Esperança/PB, conforme consta no

Processo Nº 23799.000670.2024-78 do IFPB.

Art. 2º -   Esta resolução entra em vigor a parKr desta data e deve ser publicada no BoleKm de

Serviço e no Portal do IFPB.

(assinado eletronicamente)

MARY ROBERTA MEIRA MARINHO

Presidente do Conselho Superior do IFPB
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